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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1079/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar NATALIE DA SILVA GUIMARÃES, do Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio – DPE/DCA-5, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
julho de 2022.
 
II - Nomear NATALIE DA SILVA GUIMARÃES, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de
Contratos e Captação de Recursos Através de Convênios Federais – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública
do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 21 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0372787 e o código CRC CF9357CD.

000021/2022 0372787v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1080/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar MAGNO DA SILVA MATOS, do Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Administração
de Folha de Pagamento e Demonstrativos de Cálculos – DPE/DCA-6, da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
II - Nomear MAGNO DA SILVA MATOS, para o Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/DCA-5, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 21 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0372791 e o código CRC 55C4493F.

000021/2022 0372791v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1081/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar CLARA DANIELLE FIGUEIRA DE LIMA ALMEIDA, do Cargo Comissionado de
Assessor Especial I – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
julho de 2022.
 
II - Nomear CLARA DANIELLE FIGUEIRA DE LIMA ALMEIDA, para o Cargo Comissionado
de Chefe da Seção de Administração de Folha de Pagamento e Demonstrativos de Cálculos – DPE/DCA-
6, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 21 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0372807 e o código CRC C6E4872E.

000021/2022 0372807v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1082/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Nomear HALISSON DA SILVA RODRIGUES, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial I –
DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 21 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0372822 e o código CRC 3AB596EA.

000021/2022 0372822v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1159/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar VINÍCIUS BARBOSA DE SANTANA, do Cargo Comissionado de Assessor Especial I –
DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
II - Nomear VINÍCIUS BARBOSA DE SANTANA, para o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de
Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de
2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375958 e o código CRC 4370BDA3.

000021/2022 0375958v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1160/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, do Cargo Comissionado de Assessor Especial
II – DPE/DCA-8, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
II - Nomear PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial
I – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375964 e o código CRC 21CD9C9F.

000021/2022 0375964v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1161/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Nomear LORHAINNY SIMÃO FERREIRA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial II –
DPE/DCA-8, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375970 e o código CRC A40EE698.

000021/2022 0375970v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2022

PROCESSO Nº. 1479/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 39/2022, firmado entre a DPE/RR e a MRTur Monte Roraima Turismo LTDA – EPP, CNPJ nº
34.794.255/0001-95, oriundo do Processo nº 1479/2022

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a adesão
à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 da Câmara Municipal de Boa Vista para Eventual
contração de empresa especializada em serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e
internacionais, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação/remarcação, cancelamento e
endosso de passagens para atender as necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Roraima.

VALOR: O valor total estimado, para o período de 12 (doze) meses será de R$ 300.000,00 (trezentos mil).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com
eficácia a partir da data de sua publicação no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima
- DEDPE/RR.

ASSINATURA: 01/07/2022.

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS – Defensor Público-Geral em Exercício– representante
da CONTRATANTE e o senhor (a)  MARIA DO SOCORRO RODRIGUES  – representante da
CONTRATADA.

Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 01/07/2022, às 17:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375790 e o código CRC 03B2AC76.

001479/2022 0375790v3

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1134/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001980/2022
Considerando o Processo SEI Nº 001998/2022
 
R E S O L V E:
 
Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos FRANCISCO LEONARDO BEZERRA ROCHA e
DENNY FABIAN DOS SANTOS PINHO para os municípios de Rorainópolis e São Luis/RR no período
de 05 a 06 de Julho de 2022, com o objetivo de realizar manutenção e atualização nos computadores na
Sede da Defensoria Pública, com ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
Em 30 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 30/06/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375084 e o código CRC 9061C8AC.

000022/2022 0375084v8

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1133/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000494/2021.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora JAMILDA DA SILVA SERRADOR, Chefe da Divisão de Contratos
Terceirizados, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 27 de junho de 2022,
conforme atestado médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 30 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 30/06/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375068 e o código CRC B180123C.

000022/2022 0375068v2

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1131/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001291/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder ao servidor THIAGO MOTA DE MACÊDO HASS GONÇALVES, Assessor Jurídico, 20 (vinte)
dias de férias referentes ao exercício de 2021, a serem usufruídas, a contar de 11 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 30 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 30/06/2022, às 15:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375044 e o código CRC F57833F6.

000022/2022 0375044v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1126/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 004951/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor VINÍCIUS NASCIMENTO VIEIRA, Assessor Especial III,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 16 a 25 de novembro de 2022,
conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 06 de
outubro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 30 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/07/2022, às 11:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0374939 e o código CRC 6C97077A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1153/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002005/2022;
 
Considerando o disposto no art. 1º, VI, da Lei Complementar Federal n. 64/90.
 
RESOLVE:
 
Conceder afastamento para atividade política ao Defensor Público da Categoria Especial Dr. JOSÉ JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS na condição de pré-candidato ao mandato de Deputado Estadual nas eleições
vindouras, no período de 01 de julho a 28 de setembro do corrente ano, assegurados os vencimentos das
funções do mandato ocupado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 14:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375791 e o código CRC D5B593A8.

000023/2022 0375791v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1146/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

  O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
Considerando o Processo nº. 003353/2019.
 
RESOLVE:
 
I - Interromper, a Licença Prêmio por assiduidade, do Defensor Público Dr. JAIME BRASIL
FILHO, referente ao quinquênio 15.08.2010 a 14.08.2015, anteriormente agendadas para o período de
13 de junho a 13 de julho de 2022, conforme Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de
junho de 2022, constante em evento 0370705, a contar de 23 de junho de 2022, restando 20 (vinte) dias
que serão usufruídas oportunamente.
 
II - Cessar os efeitos do Item II da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de
2022, constante em evento 0370705, que cessou os efeitos da Portaria nº 947/2020/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 26 de agosto de 2020, constante em evento 0225711, quanto à designação do
Defensor Público Dr. JAIME BRASIL FILHO, para acumular as atribuições do Defensor Público Dr.
FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas da Infância e da
Juventude da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 23 de junho a 13 de julho de 2022.
 
III - Cessar os efeitos da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de 2022,
constante em evento 0370705, quanto à designação da Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE
GONZALEZ LEITE, para acumular as atribuições do Defensor Público Dr. FRANCISCO FRANCELINO
DE SOUZA, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Boa
Vista-RR, no período de 23 de junho a 13 de julho de 2022.
 
IV - Cessar os efeitos da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de 2022,
constante em evento 0370705, quanto à designação da Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE
GONZALEZ LEITE, para substituir o Defensor Público Dr. JAIME BRASIL FILHO, 2º Titular da DPE
atuante junto às Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 23 de
junho a 13 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 



Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 14:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375609 e o código CRC D191AFD1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1145/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002593/2018.
 
RESOLVE:
 
I - Alterar, a pedido, as férias da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS, referentes ao exercício de 2019,
anteriormente marcadas para o período de 02 a 30 de julho de 2022, conforme Portaria nº 181/2022/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 31 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 399 de 03.02.2022, constante em
evento 0329668, a serem usufruídas, a contar de 11 de julho de 2022.
 
II - Alterar a Portaria nº 181/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 31 de janeiro de 2022, constante em
evento 0329668, que designou a servidora LAÍZA DE AGUIAR SANTOS para responder como Chefe do
Controle Interno em substituição da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS no período de 01 a 29 de
julho de 2022, para substituir no período de 11 de julho a 09 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
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Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 14:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375512 e o código CRC 3C8B9326.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1143/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001996/2022
Considerando o Processo SEI Nº 002014/2022
 
R E S O L V E:
 
Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA e
JOSIEL DA SILVA SOUZA para o município de Alto Alegre/RR, no dia 04 de Julho de 2022, para
acompanhar a execução dos serviços de manutenção preventiva no gerador na sede da Defensoria
Pública, com ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/07/2022, às 11:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375478 e o código CRC EAF98B2E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1141/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000279/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ELIANE NUNES DA SILVA, Chefe de Gabinete de Defensor
Público, referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 01 a 20 de julho de
2022, conforme Portaria nº 684/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 23 de junho de 2021, publicada no
DODPERR nº 268 de 25.06.2021, conforme evento 0279642, a serem usufruídas, a contar de 03 de julho
de 2023.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
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Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/07/2022, às 11:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375430 e o código CRC E2C1E29C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1124/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001901/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora SUELLEN SILVA DE MACEDO ABBADE, Assessora Jurídica,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 04 a 13 de julho de 2022,
conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 07 de
novembro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 30 de junho de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 30/06/2022, às 15:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0374915 e o código CRC 0E4608CE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1136/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
 O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Nomear GEOVANNA FERREIRA SILVA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial da Área de
Saúde – DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 30 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 09:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375265 e o código CRC 648FB3AA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1147/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2582, evento 0375630, Teor do Processo SEI nº 001997/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se
no Município de Rorainópolis/RR, no período de 07 a 08 de julho do corrente ano, autos do
processo nº 0801797-54.2019.8.23.0047, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 12:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375652 e o código CRC FF2CF955.

000023/2022 0375652v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1142/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 24288, evento 0375414, Teor do Processo SEI nº 001997/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Defensor Público, Dr. JOSÉ ROCELITON VITO
JOCA, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se no Município
de Rorainópolis/RR, no período de 05 a 06 de julho do corrente ano, autos da Ação Penal nº 0801404-
61.2021.8.23.0047, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 11:34, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375469 e o código CRC 01BEAABB.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1144/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 24316, evento 0375476, Teor do Processo SEI nº 002004/2022;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JULIAN SILVA BARROSO, para, excepcionalmente, atuar em
favor dos interesses da assistida I. M. S. de J., nos autos do processo nº 0800755-17.2020.8.23.0020, que
tramita na Comarca de Caracaraí/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 10:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375502 e o código CRC 9E559477.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1140/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
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CONSIDERANDO o Ofício nº 2555, evento 0375055, Teor do Processo SEI nº 001992/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se
no Município de Boa Vista/RR, no período de 10 a 11 de julho do corrente ano, autos do
processo nº 0828159-44.2018.8.23.0010, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 09:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375393 e o código CRC 28273694.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1139/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2555, evento 0375055, Teor do Processo SEI nº 001992/2022;
 
RESOLVE:
 

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se
no Município de Boa Vista/RR, no período de 05 a 06 de julho do corrente ano, autos do
processo nº 0011324-19.2015.8.23.0010, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 09:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375391 e o código CRC D905E6B1.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1138/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2555, evento 0375055, Teor do Processo SEI nº 001992/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se
no Município de Boa Vista/RR, no período de 03 a 04 de julho do corrente ano, autos do
processo nº 0807851-45.2022.8.23.0010, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boletim Interno DPE/RR em 04/07/2022 
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OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 01/07/2022, às 09:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375383 e o código CRC 30C062CF.
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